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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 16/2024 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das suas atribuições constitucionais e regimentais; e,

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 56692-45.2020.8.16.6000 e o
disposto no artigo 96, inciso I, alínea "c", da Constituição da República Federativa
do Brasil, resolve:

 

N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso, os candidatos abaixo relacionados, para
exercerem o cargo de Juiz Substituto das seguintes Seções Judiciárias:

01) TAILAN TOMIELLO COSTA

- 54ª de Andirá;

02) JONATHAN CASSOU DOS SANTOS

- 53ª da Lapa; e,

03) ERIC BORTOLETTO FONTES

- 55ª de Marechal Cândido Rondon.

Curitiba, 12/01/2024.

DES. LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
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Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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